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introdução

O MANDADO DE SEGURANÇA é reconhecido como a 
mais brasileira das construções jurídicas. Fruto da influência de vários 
matizes, surgiu e consolidou-se, nesses setenta e três anos de existên-
cia, desde a primeira lei que o disciplinou, como o mais relevante 
instrumento cível de defesa contra abusos e ilegalidades praticadas, 
ou ameaças de prática de atos de quaisquer autoridades públicas, de 
qualquer natureza.

Sofreu golpes em períodos autoritários, mas ressurgiu mais 
forte, e mais vigoroso ainda se tornou com a Constituição Federal 
de 1988. A lei geral que o regia, a de n. 1.533/51, já contava com 
muitos anos, ao longo dos quais necessitou ser objeto de derrogações 
por leis esparsas, que a deixaram como uma verdadeira colcha de 
retalhos. A ideia de reunião dos textos, aperfeiçoamento, incorpo-
ração das construções doutrinárias e, sobretudo, das interpretações 
judiciais, especialmente as do STJ e do STF, foi de grande relevo. 
O maior mérito que vislumbro na nova lei do mandado de segu-
rança – a de n. 12.016/2009 – é, exatamente, o de não terem, os 
seus elaboradores, resolvido desmontar o sistema preexistente, para 
construírem algo absolutamente novo, destruindo edifício sólido, 
que estava a necessitar, tão somente, de aperfeiçoamento.

Críticas serão feitas, no presente estudo; equívocos serão apon-
tados. Se efetivamente são existentes, o leitor é que avaliará. Procu-
rou-se, neste exame, a partir de um exame da evolução histórica do 
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writ, do seu estágio atual, de suas deficiências e de seus objetivos, dis-
secar cada um dos dispositivos da nova lei, visando dar, ao intérprete 
e ao operador do direito, um instrumento de trabalho. Buscou-se 
aliar lições doutrinárias com aspectos pragmáticos do cotidiano dos 
órgãos judiciais, no processar e julgar as ações mandamentais.

Espera-se com este livro contribuir para o melhor entendi-
mento desse que, como antes se realçou, é a mais relevante e a mais 
brasileira das ações constitucionais cíveis.

O Autor


